
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ GRANDE, com sede à Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder 
– Chã Grande – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-90, por intermédio do pregoeiro designado 
pela Portaria nº 027/2025, torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 015/2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA  09/02/2026, ÀS 08:00 HORAS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA  26/02/2026, ÀS 09:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 26/02/2026, ÀS 09:30 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BNC COMPRAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bnccompras.com 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’S E EPP’S, CONFORME ART 48, INCISO I DA LC Nº 123/06 

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

Constitui objeto desta licitação o registro de preços para eventual e futura aquisição materiais 

odontológicos, para atender as necessidades de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde da 

Estratégia Saúde da Família e Ambulatório do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima do Município de Chã 

Grande, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

1.1. 1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

1.2.3 – ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

1.2.4 - ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS; 

1.2.5 - ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

1.2.6 – ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Chã Grande/PE, para exercício de 2026. 



 

 

 

2.2 Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível 

apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, constará a respectiva 

Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa etc. 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

 

3.1 - O valor total estimado é de: R$72.030,56 (Setenta e dois mil, trinta reais e cinquenta e seis 

centavos), conforme pesquisa de preços e levantamento da demanda realizada pelo órgão requisitante. 

4.0 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 
4.1.  Para o acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá realizar o cadastro através da Bolsa Nacional 
de Compras pelo site http://bnc.org.br/ selecionar a opção cadastro e depois cadastrar a empresa de 
acordo com pacote ofertado pelo BNC e que melhor atenda a empresa cadastrada.  
4.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará a Bolsa Nacional 
de Compras, conforme os planos ofertados pelo sistema e qual melhor se apresente para o licitante. 
4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de cadastramento, encaminhamento de proposta de 
preço, lances sucessivos de preços, documentos e habilitação em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 
4.3.1 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 

Nacional de Compras. 

4.3.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.3.3 O cadastramento e credenciamento junto ao provedor do sistema implicam a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4 A empresa participante do certame não deve ser identificada, antes da análise dos documentos de 

habilitação. 

4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema, conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (art. 

44 e 45 da LC 123/2006). 

4.6 É da responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.7 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO 

4.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  



 

 

 

4.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.7.3.1 Diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto e considerando, ainda, que 

existem no mercado inúmeras empresas que possuem a qualificação técnica, operacional, financeira e 

profissional, suficientes para atender satisfatoriamente às exigências aqui previstas, não há que se falar 

em prejuízo à competitividade do certame, tendo em vista que empresas de forma individual tem plenas 

condições de suprir os requisitos exigidos, assim, a NÃO permissão da participação de empresas em 

consórcio, in casu, melhor atenderá aos princípios que norteiam a administração pública, especialmente 

a economicidade e celeridade.  

4.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;  

4.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  

4.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
4.7.9. Não será permitida a participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio, justificada pela baixa complexidade dos serviços pretendidos e pela existência de empresas no 
mercado nacional, individualmente, com qualificação técnica e econômico financeira suficientes para a 
execução de serviços dessa natureza e que atendam ao art.14 da Lei 14.133/2021. 

4.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7.12 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  



 

 

 

4.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.  

4.7. 14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 4.7.15 
O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.7.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.  
 

5.0 – DA PROPOSTA: 

 

5.1 Os licitantes deverão cadastrar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço expresso em moedas nacional, em algarismo hindu-arábico, até          

a data e hora marcadas conforme descrito no preâmbulo do edital, quando encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de proposta. O cadastro da proposta, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha e poderá ser retirado ou substituído a qualquer momento desde que seja 

antes do horário marcado para fim do cadastro. 

5.1.1 O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda  que por terceiros. 

5.1.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, ou 

quaisquer acontecimentos e avisos na sessão, ou após a sessão, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas ou acontecimentos ocorridos através do sistema ou 

adiamentos, suspensões ou até de sua desconexão. 

5.2  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.3 Não poderá haver identificação dos licitantes antes de finalizada a etapa de lances, sendo 

desclassificado o licitante que for identificado. 

5.4 Só haverá identificação após aberta a etapa de habilitação (etapa em que o sistema identifica o 

licitante). 

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 

 

5.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8 DO PREEENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

conforme dados solicitados no sistema.  

5.8.2 - O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.8.3 - Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote/ITEM ou qualquer outro motivo. 

 

5.8.4 Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam sobre a aquisição 

do objeto. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, 

nem reclamados posteriormente. 

5.8.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.8.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5.8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

de abertura do pregão, independentemente de declaração do licitante. 

5.8.10.1 Será desclassificada a proposta que não atenderem as exigências deste edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

6.0 – DA HABILITAÇÃO: 

 

6.1 - Para fins de habilitação neste processo, será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas pelo licitante vencedor, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de realizar o 



 

 

 

objeto da licitação, em até 2(duas) horas, podendo ser prorrogada por igual período, mediante solicitação 

do Pregoeiro, quando então encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.  

6.1.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Quais sejam: 

 6.2. Habilitação Jurídica:  

6.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

6.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

6.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

6.3. Regularidade Fiscal, social e Trabalhista:  

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

 

6.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

6.4.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

6.4.1.1 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 
distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 
forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 
Eletrônicos. 
  

6.4.2. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um período 

de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, 

ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  

 

6.4. 3 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados neste Edital;  

 

6.5. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

6.6. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

6.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia; 

6.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

6.9 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

6.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.12 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

6.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64


 

 

 

A) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

B) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

C) Na análise dos documentos de habilitação, erros ou falhas poderão ser sanados, desde 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

D) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

E) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

F) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

6.14 Qualificação Técnica: 

6.14.1. Conforme Termo de Referência. 

 

6.15. Outras considerações sobre a Habilitação: 

6.15.1. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Nº 147/2014.  

 

6.15.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.  

 

6.15.3. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, ser-lhe-

ão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa.  

 

6.15.4. Os documentos necessários à habilitação do licitante poderão ser apresentados: 

 

a) Em via original; ou 

b) Por cópia simples, ficando a Administração autorizada a realizar conferência de autenticidade por 

meio de bases oficiais de dados ou mediante cotejo com o original apresentado; ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

 

c) Por documentos disponíveis em formato digital ou publicados em órgãos oficiais, inclusive aqueles 

obtidos diretamente em sítios eletrônicos de entidades públicas. 

6.15.4.1 Fica dispensada a exigência de reconhecimento de firma, autenticação em cartório ou 

apresentação de documentos já existentes em bases públicas de dados, nos termos da Lei nº 

13.726/2018.  

 

7.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

7.1.1. A impugnação do edital deve ser enviada ao agente de contratação no prazo do subitem 7.1, através 

dos seguintes meios: Fisicamente para o seguinte endereço:  Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom 

Helder – Chã Grande – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis;  através do e-mail: 

licitacaochagrande@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do BNC. 

7.2. Não serão admitidas impugnações enviadas fora do prazo e horário previstos no subitem anterior. 

8.0 – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO: 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício em conformidade com o item 8.3 do 

edital. 

8.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

8.4. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do agente 

de contratação/pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

 

8.5. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de acesso e 

senha.  

 



 

 

 

8.6. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

9.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, permitindo 

acompanhamento por todos os participantes.  

 

8.8. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis no sistema 

de licitações em campo próprio. 

 

8.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

8.10. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lance. 

 

8.11. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital.  

 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.13.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

estabelecido no próprio sistema do BNC. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

8.15.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 

8.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

8.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 



 

 

 

 

8.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no edital.  

 

8.17.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

8.17.2. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para o fornecimento dos produtos.  

 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes sobre nova data e horário para continuação do 

certame, via chat geral, no sítio eletrônico utilizado.  

 

8.19. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação do 

licitante conforme disposições do edital.  

 

8.20. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 

8.21. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.  

 

8.22. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar 

se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso;  

 

8.23. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

8.24. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no Registro 

Cadastral do Poder Executivo de Chã Grande/PE, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais o licitante que:  

 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  



 

 

 

 

b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  

 

c) apresentar documentação falsa;  

 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

e) não mantiver a proposta;  

 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

g) comportar-se de modo inidôneo;  

 

h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

 

8.25. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.26. Serão desclassificadas as Propostas que:  

 

a) Será desclassificada a proposta vencedora que:  

b) contiver vícios insanáveis; 

c) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

d) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.0 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

10.0 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 



 

 

 

assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data de 
recebimento do documento de convocação, caso ainda vigente o prazo de validade da proposta, que, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
 
10.2 O prazo para que os licitantes classificados assinem a Ata de Registro de Preços, conforme   
subitem 10.1, poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão demandante. 
 

10.3 Caso o convocado se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido 
no subitem serão aplicadas as penalidades previstas deste Edital, podendo o órgão demandante convocar 
as licitantes subsequentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, até que se esgotem as licitantes classificadas. 

 

10.4 Da Ata de Registro de Preços constarão os preços e os fornecedores, as quantidades e as 
condições que serão observadas na contratação. 
 

10.5 A Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial após o que terá efeito de compromisso 
de fornecimento. 
10.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

10.7 O(s) objeto(s) da Ata de Registro de Preços será(ão) executado de acordo com a necessidade, nas 
condições definidas no Edital e no Termo de Referência. 
 

10.8 A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do Registro de Preços, a compatibilidade com 
as condições de HABILITAÇÃO assumidas na Licitação. 
 

10.9 O Contrato a ser firmado com o detentor da Ata de Registro de Preços terá suas cláusulas e 
condições reguladas pelas Lei nº 14.133/2021. 
 

10.10 Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo LICITANTE detentora 
da Ata de Registro de Preços que tenham servido de base para o julgamento da Licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste PREGÃO, independentemente de transcrição. 
 

11. DO CONTROLE E CANCELAMENTO 

 
11.1 A secretaria poderá convocar o fornecedor registrado para acertar a redução dos preços, mantendo 

o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações pactuadas na Ata de Registro de Preços, em 

virtude da redução dos preços de mercado. 

11.2 As alterações decorrentes da revisão da Ata de Registro de Preços serão publicadas no Diário Oficial. 

11.3 A revisão dos preços constantes na Ata de Registro de Preços será realizada na forma disciplinada 

no Decreto municipal nº 015/2024. 

11.4 O registro do fornecedor será cancelado quando: 



 

 

 

11.5 Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de preços 

cancelado, por meio de despacho do órgão gerenciador, em Ata quando: 

 
a) for liberado nas hipóteses previstas no art. 39 do Decreto 015/2024; 

b)  descumprir as condições da ARP, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) não aceitar o preço revisado pelo órgão gerenciador; 

e) sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
11.5.1 A ARP será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

 

I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, 

devidamente demonstrado; 

V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

12. DA VIGÊNCIA E ADESÃO 

12.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, a contar 
de sua assinatura. 

12.2 Da adesão à Ata de Registro de Preços: 

12.2.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como Órgão 
Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 015/2024. 
 
12.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse 
instrumento, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 

12.2.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 



 

 

 

12.2.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 
que venham a aderir. 
 

12.2.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

12.2.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

12.2.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 

12.2.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

12.3 DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.3.1 A empresa vencedora que tiver seu preço registrado em ata, de acordo com as necessidades 

desta Instituição, será regularmente convocada para assinatura do contrato no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

12.3.2 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, desde que solicitado 
por escrito pela empresa vencedora antes do encerramento do prazo inicial, mediante 
justificativa aceita por esta Instituição. 

12.3.3 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3.4 O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes, conforme o Art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.5 A contratante poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem, observando-se os §§ 1º e 2º do art. 106, da Lei 14.133/2021. 

 

13.0 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 



 

 

 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. As razões dos recursos deverão ser entregues na sala da CPL, localizada na Rua Joaquim Francisco, 

56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através 

do e-mail: licitacaochagrande@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do BNC. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

13.10.1 Os licitantes terão prazo de até 30 minutos para manifestar intenção de recorrer, 

motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como forma imediata 

mencionada no item 11.10.  

14.0– DAS SANÇÕES: 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 



 

 

 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 



 

 

 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

14.4.1.Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

14.4.2.Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

14.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

14.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

 

 

14.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

15 – DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

15.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, registros e demais 
documentos relacionados à apresentação da proposta e à execução do contrato.  

15.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão utilizadas apenas para 
fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada sua divulgação para qualquer outro fim.  

16.0 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 

16.1. Reserva-se à Prefeitura Municipal da Chã Grande/PE o direito de revogar esta licitação, por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme estabelecido no art. 75 da Lei n.º 
14.133/2021. 

16.2. No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, fica assegurado aos licitantes o 
contraditório e a ampla defesa prévios, conforme estipulado no art. 109 da Lei n.º 14.133/2021. 

17.0 – DA PUBLICIDADE: 

17.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial dos Municípios -AMUPE, jornal de grande 

circulação e Diário Oficial da União-DOU, conforme o caso, e em sítio eletrônico oficial específico para 

divulgação de compras públicas, conforme determina o art. 52 da Lei n.º 14.133/2021. Além disso, 

manteremos a publicidade no Portal da Transparência do Município de Chã Grande, disponível em: 

https://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/avisos-de-licitacao. 

18.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de julgamento 

das propostas e de recursos interpostos serão publicados no Diário Oficial e em sítio eletrônico oficial 

específico para divulgação de compras públicas, conforme o art. 52 da Lei n.º 14.133/2021, bem como no 

https://bnccompras.com e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias úteis no mesmo Quadro de Avisos onde 

foi divulgado este instrumento convocatório. 

18.2. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, 

diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, situada na Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – 

Chã Grande – PE, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: 

licitacaochagrande@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do BNC, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis antes do prazo fixado para o recebimento das propostas. As respostas serão enviadas a todos 

os interessados pelo e-mail cadastrado, por estes no portal do https://bnccompras.com, até o dia 

anterior à data marcada para recebimento da proposta. 

18.3. Os interessados poderão: 

https://bnccompras.com/


 

 

 

18.3.1. Solicitar cópia deste instrumento convocatório, na Comissão Permanente de Licitação de Chã 

Grande, situado na Rua Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, pela Internet 

através do endereço eletrônico https://bnccompras.com, ou no site do portal da transparência. 

18.4. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão acessar o link do edital através 

do endereço: https://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/avisos-de-licitacao 

18.5. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 

legislações pertinentes aplicáveis ao processo licitatório. 

18.6. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, conforme estabelecido no art. 125 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

Chã Grande, 05 de fevereiro de 2026. 

 

_____________________________ 

JAIRO AMORIM PAIVA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Formação de Registro de Preço para eventual fornecimento parcelado de Materiais 

Odontológicos, tendo por finalidade atender as necessidades de funcionamento das Unidades Básicas de 

Saúde da Estratégia Saúde da Família e Ambulatório do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima do Município 

de Chã Grande. 

1.2. Os bens/produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. A contratação será realizada nos termos da tabela constante no anexo I deste instrumento. 

1.5.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.6. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador; 

1.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

1.8. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 

pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, e 

subsequentes alterações, e no Edital; 

1.9. Demais condições quanto ao registro de preços, são os que constam na minuta da Ata de Registro 

de Preços. 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

2.1   As especificações dos materiais encontram-se detalhadas em anexo único a este Termo de 

Referência. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Secretaria de Saúde do Município de Chã Grande é o órgão municipal a quem compete, no âmbito 

local, dirigir o Sistema Único de Saúde – SUS, promover, gerir, planejar, organizar e controlar a execução 

das ações e dos serviços de saúde desenvolvidos pelo Município.  

3.2 Por isso, visando a consecução de suas atividades, vem criando e disponibilizando diversos programas 

e ações para melhoria nas condições e serviços de saúde prestados à população, dentre os quais, pode-

se citar aqueles relacionados à saúde bucal da população.  



 

 

 

3.3 Neste sentido, faz-se imperativa a disponibilização de todos os materiais, equipamentos e insumos 

necessários à prestação de um serviço de qualidade à população Municipal, justificando-se, portanto, da 

aquisição em tela, para que possam ser realizados os procedimentos básicos e especializados de 

odontologia e substituição de avarias. 

3.4 Cumpre-nos salientar que o Município conta atualmente com 08 (oito) unidades básicas de saúde, que 

realizam em média, anualmente, 17.000 atendimentos só nas unidades básicas, desempenhando os 

seguintes procedimentos: restaurações, exodontias, escovações dentais supervisionadas, aplicações 

tópicas de flúor, raspagem de tártaro, cirurgias buco dentais, próteses dentárias, dentre outros. 

3.5 Relativo à quantidade a ser registrada para cada item, informa-se que tal número fora obtido com 

base na demanda estimada para 12 (doze) meses, visando o atendimento de todas as unidades acima 

citadas. 

3.6 Assim, verifica-se a imprescindibilidade da contratação em tela uma vez que tal fornecimento visa 

garantir os materiais/insumos necessários à prestação de serviços odontológicos no Município de Chã 

Grande. 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 

4.1 Em regra, as aquisições deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

4.2 Do ponto de vista técnico, recomenda-se a possibilidade de contratação de várias empresas, tendo 

em vista que se trata de itens variados a serem licitados. 

4.3 Vale destacar que tal solução já é amplamente utilizada no âmbito do serviço público, não havendo 

limitação à competitividade no certame licitatório.  

5. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

4.1 Não será permitida a participação de consórcio para licitação em tela.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

5.1 Os itens objeto da presente aquisição encontram-se detalhados na planilha de especificações 

técnicas, anexa ao presente documento.   

5.2 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme necessidade da administração. 

5.3 Deverão ser disponibilizados produtos que atendam a todas a normas legais e técnicas 

eventualmente existentes e relacionadas ao presente objeto, elaboradas pela ABNT, INMETRO, ANVISA 

ou outros órgãos competentes, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, 

segurança e etc. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

6.1 Devem ser atendidos todos os critérios e requisitos de sustentabilidade eventualmente inseridos 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e demais normativos relativos ao tema. 



 

 

 

Subcontratação 

6.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

6.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°14.133/2021.  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

7.1 Todos os produtos devem conter a data de fabricação recente e possuir validade de, no mínimo, 

12 (doze) meses, sendo que ambos os prazos terão por data referencial a data da sua efetiva (definitiva) 

entrega. 

7.2 Os produtos deverão ser entregues conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante ordem de fornecimento (O.F.) emitida pelo Departamento de Compras do Município, via e-mail: 

secretariadegovernocg@hotmail.com, tendo a licitante o prazo de até 15 (quinze) dias, para entregar a 

mercadoria solicitada. 

7.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.4 Os produtos deverão ser entregues na Cidade de Chã Grande, no seguinte endereço:   

LOCAL: Almoxarifado Central, localizado no Antigo Salão Paroquial, na Rua Joaquim José de Miranda, S/N, 

Centro, Chã Grande. Ponto de referência: ao lado da Igreja Matriz. Os itens poderão ser recebidos de 

segunda a sexta-feira,  

HORÁRIO: das 08h00min às 16h00min, MEDIANTE AGENDAMENTO PRÉVIO.  

7.5Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Chã Grande proposta de preços, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à 

empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 48 (quarenta e oito) horas. 

7.6 Não será admitida em hipótese alguma, a substituição dos ITENS ofertados por produtos de marcas 

diferentes das ofertadas na proposta contratada. 

7.7 À entrega deverá seguir à risca o pedido prévio em descrição e quantidade. Todos os produtos deverão 

ser conferidos e liberados pelo responsável autorizado da unidade. 

7.8 A entrega de produtos em outras localidades, não será aceita como justificativa para o atraso na 

entrega do prazo estipulado pelo Município de Chã Grande – PE.  

7.9 Para que a contratação produza os resultados pretendidos pela Administração os produtos devem 

ser entregues em tempo hábil com eficiência e eficácia, conforme previsão contratual e de acordo com 

o discriminado na planilha de Especificações Técnicas e Quantitativos Estimados que estarão contidas 

no anexo a este TR. 

mailto:secretariadegovernocg@hotmail.com


 

 

 

7.10 As especificações descritas no anexo I são mínimas, podendo a CONTRATADA ofertar produtos com 

qualidade igual ou superior ao descrito, por sua conta, desde que expressamente aceito pela 

CONTRATANTE. 

7.11 A entrega e o descarregamento do objeto serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, 

sem qualquer custo adicional posterior. 

7.12 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-

se ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, através do responsável, o direito de não receber o 

produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou caso não atenda as especificações 

deste termo. 

7.13 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do Fundo Municipal de 

Saúde de Chã Grande 

7.14 Se algum produto apresentar irregularidade, o Fundo Municipal de Chã Grande o enviará a um 

laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e 

obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e 

apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da 

empresa a ser contratada. O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande o fará quando, no curso da 

execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por 

ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes 

alterados e / ou adulterados. 

7.15 A contratada deverá ainda: 

a) Fornecer os produtos licitados no prazo máximo acima mencionado, contadas do envio da ordem 

de fornecimento emitida pela Contratante.  

b) Atender às normas disciplinares e demais regulamentos em vigor nas dependências da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

c)  Recolher em dia todos os impostos, taxas, emolumentos e encargos sociais incidentes. 

d) Não utilizar, na execução dos serviços, empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante. 

e) Entregar produtos em conformidade com as normas e especificações da ABNT, INMETRO, ANVISA 

e demais normas vigentes relacionadas ao tema. 

Condições dos produtos 

7.16 O contratado deverá entregar produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado neste 

termo de referência, em estrita observância as especificações constantes no mesmo, acompanhado do 

recibo de entrega e da nota fiscal, devendo ainda indicar detalhadamente o fabricante, a marca e o prazo 

de validade. 

Rótulos e embalagens  

7.17A Contratada deve entregar os produtos no endereço disposto neste termo na embalagem original, 

em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de 



 

 

 

conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro 

emitido pela ANVISA, acompanhados da documentação fiscal, em duas vias, com especificação dos 

quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados em unidades individualizadas. O número do lote 

do produto recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lotes por 

quantidade de produto entregue. 

7.18 A CONTRATADA deve transportar os produtos obedecendo aos critérios adequados, de modo a não 

afetar a identidade, qualidade, integridade dos mesmos. 

7.19 Todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constadas nos rótulos e nas bulas, todas as 

informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do 

responsável técnico, número do registro, nome genérico e concentração, de acordo com a legislação 

sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor. 

7.20 As embalagens devem apresentar, se cabível, o nome do farmacêutico responsável pela fabricação 

do produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Farmácia (CRF). O registro do profissional 

deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada. 

Local e horário da entrega 

7.21O objeto deste processo deverá ser entregue pelas empresas vencedoras, por sua conta, risco e 

expensas, nas quantidades solicitadas pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, através de ordem de 

fornecimento no local/horário acima mencionados.  

Recusa dos produtos  

7.22 Serão recusados pela gestão ou fiscalização do contrato a entrega do objeto deste termo que 

apresentarem as seguintes configurações:  

a) Embalagens não identificadas com o nome do produto, quantidade, validade; 

b) Produtos que apresentarem vícios de quantidade como embalagem violada, amassada, fora do 

prazo de validade, com acondicionamento impróprio, ou ainda defeitos de fabricação; 

c) Produto para os quais a nota fiscal/fatura estiver com a especificação do objeto e quantidade em 

desacordo com o discriminado neste Termo de Referência e no Edital, seus anexos e na proposta 

adjudicada; 

d) Produto que estiver com prazo de validade inferior a 12 (doze) meses; 

e) Produto que não acompanhar a Nota Fiscal Eletrônica/DANFE e Ordem de Fornecimento;  

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os prazos de 

execução/entrega serão prorrogados automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 



 

 

 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de fiscalização 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal e gestor do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos previstos na lei de licitações vigente. 

Fiscalização  

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no instrumento firmado, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

8.6.1  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

8.6.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

8.6.3  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso; 

8.6.4  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

8.6.5 O fiscal do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.7 O fiscal do contrato também verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração.  

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do mesmo e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  



 

 

 

8.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de possíveis aplicações de sanções. 

8.13 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, proposta e contrato, 

devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 dias úteis, a contar do recebimento provisório 

e após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos recebidos e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

9.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

9.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

9.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos produtos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.8 Recebido definitivamente o objeto e sendo o serviço devidamente prestado, serão apresentadas 

Notas Fiscais ou documento de cobrança equivalente, onde se correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação. 

9.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

 

 

9.9.1 o prazo de validade; 

9.9.2 a data da emissão;  

9.9.3 período da prestação dos serviços que está sendo cobrada 

9.9.4 os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.9.5 o período respectivo de execução do contrato;  

9.9.6 o valor a pagar; e  

9.9.7 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal. 

9.12 A Administração deverá verificar a regularidade fiscal da empresa para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

9.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice usualmente utilizado para o tipo de contratação em tela.  

Forma de pagamento 

9.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 



 

 

 

9.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

10 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Proposta 

10.1 As propostas apresentadas no certame licitatório deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.2 A licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, regida pela Lei Federal n° 

14.133/21, Decreto Municipal 015/2014; 

10.3  Critério de julgamento: Menor preço por item, conforme justificativa constante no processo de 

contratação, através do sistema de Registro de Preços; 

10.4  O modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto. 

10.5 A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 

descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que o referido 

processo já está com valores médios praticados em mercado compatíveis com os praticados por empresas 

do ramo de atividade. 

Forma de execução dos serviços  

10.6 Os produtos serão disponibilizados de forma parcelada, conforme demanda da Administração, as 

quais serão materializadas por meio de Ordens de Serviço/Fornecimento. 

Ata de registro de preços  

10.7 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência de os fornecimentos 

ocorrerem de forma parcelada conforme a necessidade, visando-se, desta forma, a minimização de riscos 

de desabastecimento e a redução dos custos.  

10.8 A opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois 

possui características vantajosas para a administração pública, dentre as quais podemos citar a 

facultatividade nas prestações, tendo a Administração a discricionariedade de agir conforme suas 

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. 

10.9 Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em 

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos 

serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural.  

10.10 Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 

atendimento imediato da demanda. 

10.11 O órgão gerenciador da ata é a SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Chã Grande. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 

10.12 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços a ser firmada será de 1 (um) ano contando a 

partir da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

10.13 Exigências de habilitação 

10.13.1 . Habilitação Jurídica:  

10.13.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.13.1.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.13.1.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

10.13.1.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

10.13.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

10.13.1.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

10.13.1.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

10.13.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.13.2 Regularidade Fiscal, social e Trabalhista:  

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.13.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.13.3.1 certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.13.3.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 

forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 

Eletrônicos. 

10.13.3.3 As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um 

período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma 

infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  

 

10.13.3.4 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em substituição 

aos documentos relacionados neste Edital;  

10.13.4 Qualificação Técnica 

10.13.4.1 Certificado de Registro do material, emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União” 

relativamente ao registro do produto. Caso o prazo de validade esteja vencido ou vencendo nos próximos 

06 meses deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU” acompanhado 

do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado entre 12 e seis meses anteriores ao vencimento, na 

forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº. 8.077/2013. (Apenas dos itens arrematados pela 

empresa) 

10.13.4.2 Para os casos de itens que não possuírem a solicitação acima, deverá apresentar comprovação 

de isenção. 

10.13.4.3  Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária e cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido pela 

Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 (art. 

7º, inciso VII) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98. 

10.13.4.5 Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da empresa licitante, 

expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 

(art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/2013 (art. 2º) e Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 

 

11 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 73.030,56 (setenta e três mil, trinta reais e 

cinquenta e seis centavos), conforme cotação de banco de preços anexa. 

11.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens/produtos, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

11.2.3 Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

usualmente utilizado para a contratação;  

11.2.3.1 Os preços serão reajustados a cada 12 (doze) meses, contados da data do orçamento 

estimado, nos termos da lei de licitações vigentes. 

11.2.3.2 Relativo ao índice aplicado, havendo mais de um índice de reajuste, será utilizado aquele 

mais benéfico à CONTRATANTE. 

11.2.4 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.301.1005.2.851 

FONTE DE RECURSO: Atenção Primária a Saúde da População 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.302.1014.2.852 

FONTE DE RECURSO: Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde (Hospital, Caps, 

Residência, Fisioterapia) 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

12.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e contrato a ser 

firmado, verificando a sua correspondência com as especificações prescritas, atestando sua 

conformidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

 

 

13.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de equipe de 

fiscalização especialmente designada. 

13.3. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste termo de 

referência e seus anexos e notificar a contratada. 

13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

13.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência e anexos. 

13.6. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual. 

13.7Entre outras previstas no processo de contratação. 

 

14 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos, sua 

proposta, contrato e edital, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto.  

14.2 Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, acompanhado do recibo de entrega e da 

nota fiscal, devendo ainda indicar detalhadamente o fabricante, a marca e o prazo de garantia. 

14.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação. 

14.4. Comunicar à Administração, no prazo aqui estipulado, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na contratação. 

14.7. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites 

estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 

14.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações/fornecimentos a que está obrigada. 

14.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°. 

8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

14.10. Apresentar LAUDOS de qualidade, conforme estabelece a Lei Federal de nº 9.787/1999, Artigo 3º, 

§ 4.º, quando necessário e solicitado pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 



 

 

 

14.11. Fornecer amostra do produto quando solicitado, para laudo técnico de utilização;  

14.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega dos produtos de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.13. Assinar a Ata de Registro de preços e contrato em até 5 dias contados da convocação. 

14.14 Entre outras previstas no Edital de Licitação a ser publicado. 

15. SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15. 1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês 

previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

15.1.9. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 



 

 

 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.4 a 15.1.6 e 15.1.8 a 15.1.12; 

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado por infração 

do subitem 15.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser 

considerada inexecução total; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 15.1.3(inexecução 

total do contrato). 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 

e 15.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto em lei.  

15.8. Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como inexecução 

parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro, 



 

 

 

desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, impossibilitando 

a regular execução do objeto. 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 – LGPD 

16.1 Em observação às determinações constantes na lei 13.709/2018, o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais. 

17. DO CRITÉRIO DE COTA OU EXCLUSIVIDADE – LEI FEDERAL 123/2006: 

 

17.1 - A licitação atenderá a LEI FEDERAL 123/2006, complementada pela LEI Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 

2014, para o cumprimento do disposto no Art. 48, Inciso I e III – estabelecendo participação exclusiva para 

ME/EPP em itens com valor cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

17.2 – Em atendimento a legislação acima descrita, os itens exclusivos e/ou de cota ampla estão 

discriminados na planilha anexa. 

18– Reajustes e Revisão 

18.1Os reajustes serão concedidos a partir da data do orçamento estimado, independentemente de 

pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 

índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste; 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

18.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

18.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

18.6Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

18.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

18.8 DA REVISÃO 



 

 

 

18.8.1 Fica assegurado à Contratada o direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, a qualquer tempo, desde que haja comprovação do desequilíbrio decorrente de fatos 

supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, ou ainda por caso fortuito, 

força maior, fato do príncipe ou fato da administração, alheios à previsão do reajuste contratual. 

18.8.2 A recomposição será analisada mediante requerimento formal da parte interessada, devidamente 

instruído com documentos que demonstrem a ocorrência do desequilíbrio e o nexo de causalidade entre 

os fatos alegados e os encargos contratuais, nos termos do art. 124 e art. 135 da Lei nº 14.133/2021. 

18.8.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Chã Grande/PE, 13 de janeiro de 2026 

 

Ademesiano Luis da Silva Junior 

Coordenador de Saúde Bucal 

 

 

Jairo Amorim Paiva 

Secretário de Saúde do Município de Chã Grande 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art107


 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
CÓDIG

O BR 

QUANT

. 

BANCO DO PREÇOS  

VALOR 

UNI. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

ADESIVO PARA ESMALTE E DENTINA - 

MONOCOMPONENTE 

FOTOPOLIMERIZÁVEL EM 

EMBALAGEM DE 4 

ML.,ACOMPANHADO DE 

ACESSÓRIOS(PINCÉIS). 

KIT 391135 16 R$ 23,81 R$ 380,96 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

 

2 

ÁLCOOL ETILICO HIDRATADO À 70º GL 

- FRASCO COM 1000ML COM 

REGISTRO ANVISA 

FRASCO 269941 320 R$ 8,26 R$ 2.643,20 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

3 

ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO, 

PACOTE COM 500G PCT  279726 32 R$ 12,98 R$ 415,36 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

4 

TOUCA DESCARTÁVEL BRANCA - 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES PCT  428624 32 R$ 7,86 R$ 251,52 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

5 

COLETOR DE MATERIAL 

PERFUROCORTANTE, COM 

CAPACIDADE DE 3 LITROS 

UND. 363483 16 R$ 4,47 R$ 71,52 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

6 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 27 

G LONGA BISEL LONGO - 

CONFECCIONADA EM AÇO 

INOXIDÁVEL COM PROTETOR ESTÉRIL. 

EM  

EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ESTOJO 

PLÁSTICO COM LACRE, CAIXA COM  

100 UNIDADES, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE O CALIBRE, A MARCA  

COMERCIAL E FABRICANTE, 

RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO.  

CX 442144 50 R$ 24,24 R$ 1.212,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

VALIDADE DE 02 ANOS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

7 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA,CLORETO DE 

ALUMINIO, TÓPICO, EMBALAGEM 

COM 10ML  

FRASCO  422554 24 R$ 13,11 R$ 314,64 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

8 ABAIXADOR DE LINGUA DE MADEIRA , 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  

PCT  423465 32 R$ 4,79 R$ 153,28 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

9 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 

ESTÉRIL CURTA 30 G - CALIBRE G-30 

CURTA, BISEL CURTO TRIFACETADO, 

SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO,  

CONFECCIONADO EM AÇO 

INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, 

SILICONIZADA,  

EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 

LACRE EM PLÁSTICO RESISTENTE, EM 

CAIXA COM 100 UNIDADES, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE A 

MARCA  

COMERCIAL E O FABRICANTE, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO,  

PROCEDÊNCIA, VALIDADE, LOTE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE,RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO: EM LUGAR SECO 

E AREJADO. VALIDADE MÍNIMA DE 02 

ANOS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

CX 442145 12 R$ 25,44 R$ 305,28 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

10 

ALGODÃO ROLETE - ROLINHO DE 

ALGODÃO PRÉ-FABRICADO PARA 

ISOLAMENTO RELATIVO Nº 2, COM 

ALTO PODER DE ABSORÇÃO E COM  

CAMADA PROTETORA, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA 

PCT 407961 80 R$ 2,65 R$ 212,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

DE  

FABRICAÇÃO E VALIDADE E REGISTRO 

NO MS, PACOTE COM 100  

UNIDADES.  

11 

AMALGAMA EM CÁPSULA 1 PORÇÃO - 

LIMALHA DE PRATA COM MERCÚRIO 

EM CÁPSULA DE PRESA REGULAR, 

POTE COM 500 CÁPSULAS DE 1  

PORÇÃO, COM 45% DE PRATA, ALTO 

TEOR DE COBRE E SEM FASE GAMA 2 

POTE 453260 8 
R$ 

1.608,76 

R$ 

12.870,08 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

12 

ANESTÉSICO INJETÁVEL - CLORIDRATO 

DE MEPIVACAÍNA - BITARTARATO DE 

NORPIREFRINA À 2%. CAIXA COM 50 

TUBETES, EMBALAGEM CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº LOTE, 

MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE.  

CX 269890 16 R$ 156,35 R$ 2.501,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

13 

ANESTÉSICO INJETÁVEL - CLORIDRATO 

DE MEPIVACAÍNA - SEM VASO À 3%. 

CAIXA COM 50 TUBETES, EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

CX 357788 4 R$ 149,56 R$ 598,24 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

14 

ANESTÉSICO INJETÁVEL À BASE 

LIDOCAÍNA Á 3% - COM 

NOREPINEFRINA OU FENILEFRINA, 

CAIXA COM 50 TUBETES. EMBALAGEM 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

CX 432750 60 R$ 126,55 R$ 7.593,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

15 

ANESTÉSICO TÓPICO À BASE DE 

BENZOCAÍNA Á 20% -EM GEL, COM 

SABOR, TUBO COM 12 GRAMAS. 

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº LOTE, MÊS E ANO 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

POTE 272913 24 R$ 16,49 R$ 395,76 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

16 

BICARBONATO DE SÓDIO  - FRASCO 

COM 250G,APRESENTAÇÃO:PÓ, 

EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, Nº DE LOTE, MÊS E 

ANO DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

MÍNIMA DE 02 ANOS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

UND 271052 8 R$ 8,54 R$ 68,32 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

17 

BROCA CARBIDE PARA BAIXA 

ROTAÇÃO DE FORMATO ESFÉRICA Nº 

5 CA, PARA CONTRA ÂNGULO 

FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL  

UND 436293 8 R$ 6,43 R$ 51,44 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

18 

BROCA CARBIDE PARA BAIXA 

ROTAÇÃO DE FORMATO ESFÉRICA Nº 

7 CA, PARA CONTRA ÂNGULO 

FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL  

UND 436293 8 R$ 6,13 R$ 49,04 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

19 

BROCA DIAMANTADA DE ALTA 

ROTAÇÃO NO FORMATO CHAMA DE 

GRANULAÇÃO FINA, Nº 3118F , EM 

HÁSTER DE AÇO INOXIDÁVEL, COM 

PONTA ATIVA EM CHAMA 

EMPREGINADA DE DIAMANTES 

NATURAIS. 

UND 438007 40 R$ 2,66 R$ 106,40 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

20 

BROCA DIAMANTADA DE ALTA 

ROTAÇÃO NO FORMATO CHAMA DE 

GRANULAÇÃO EXTRA FINA, Nº 3118FF 

, EM HÁSTER DE AÇO INOXIDÁVEL, 

COM PONTA ATIVA EM CHAMA 

EMPREGINADA DE DIAMANTES 

NATURAIS. 

UND 404491 40 R$ 2,64 R$ 105,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

21 

BROCA DIAMANTADA DE ALTA 

ROTAÇÃO NO FORMATO CÔNICA 

TOPO CHAMA DE GRANULAÇÃO FINA, 

Nº 1190F , EM HÁSTER DE AÇO 

INOXIDÁVEL, COM PONTA ATIVA 

CÔNICA COM TOPO CHAMA 

EMPREGINADA DE DIAMANTES 

NATURAIS. 

UND 438007 40 R$ 2,77 R$ 110,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

22 

BROCA DIAMANTADA DE ALTA 

ROTAÇÃO NO FORMATO CÔNICA 

TOPO CHAMA DE GRANULAÇÃO FINA, 

Nº 2200F , EM HÁSTER DE AÇO 

INOXIDÁVEL, COM PONTA ATIVA 

CÔNICA COM TOPO CHAMA 

EMPREGINADA DE DIAMANTES 

NATURAIS. 

UND 403796 40 R$ 2,69 R$ 107,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

23 

PONTA DIAMANTADA DE ALTA 

ROTAÇÃO Nº3080 NO FORMATO 

CÔNICA COM TOPO INATIVO. 

UND 403168 40 R$ 2,38 R$ 95,20 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

24 

PONTA DIAMANTADA DE ALTA 

ROTAÇÃO Nº3082 NO FORMATO 

CÔNICA COM TOPO INATIVO. 

UND 403377 40 R$ 2,67 R$ 106,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

25 

BROCA DIAMANTADA DE ALTA 

ROTAÇÃO NO FORMATO CÔNICA 

TOPO CHAMA DE GRANULAÇÃO 

EXTRA FINA, Nº 1190FF , EM HÁSTER 

DE AÇO INOXIDÁVEL, COM PONTA 

ATIVA CÔNICA COM TOPO CHAMA 

EMPREGINADA DE DIAMANTES 

NATURAIS. 

UND 438007 40 R$ 2,66 R$ 106,40 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

26 BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA Nº 

1012 - COM HASTE LONGA 

UND 403372 80 R$ 2,32 R$ 185,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

27 BROCA ESFERICA Nº 1012 - 

DINAMITADA EM AÇO INOXIDÁVEL 

UND 402945 80 R$ 2,63 R$ 210,40 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

28 BROCA ESFÉRICA Nº 1016 - 

DIAMANTADA, ESTÉRIL. 

UND 402949 80 R$ 3,10 R$ 248,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

29 BROCA ESFÉRICA Nº 1014 - 

DIAMANTADA, ESTÉRIL. 

UND 402947 80 R$ 2,82 R$ 225,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

30 

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO - 

DUPLA FACE , CAIXA COM 12 

FOLHINHAS. 

CX C/ 12 

UND 
406149 40 R$ 3,11 R$ 124,40 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

31 

CIMENTO DE IONÔMETRO DE VIDRO - 

FOTOATIVADO, CURA TRIPLA, 

EXCELENTE ADESÃO À ESTRUTURA DO 

DENTE, LIBERAÇÃO DE IONS  

FLUORETOS, ÓTIMA ESTÉTICA, COM 

OPÇÃO DE COR A1 OU A3, MISTURA 

NÃO CONDENSÁVEL, NÃO PEGAJOSA, 

TOTAL BIOCOMPATIBILIDADE COM O 

DENTE, EXCELENTES PROPRIEDADES 

MECÂNICAS. INDICADO PARA 

RESTAURAÇÕES EM DENTES 

PERMANENTES ANTERIORES E EM 

DENTES DECÍDUOS ANTERIORES E 

POSTERIORES, CONFECÇÕES DE 

NÚCLES, FORRAMENTO DE 

CAVIDADES. EMBALAGEM CONTENDO 

01 FRASCO DE PÓ5G, 01 FRASCO 

LÍQUIDO COM 2,5ML, 01 FRASCO 

PRIMER COM 2,5ML, BLOCO DE 

MISTURA E COLHER MEDIDORA 

KIT 406250 24 R$ 21,32 R$ 511,68 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

32 

CLOREXIDINA TÓPICA PARA 

BOCHECHO - À 0,12% 

GERMICITA,ANTISSÉPTICO BUCAL. 

GLUCONATO DE CLOREXIDINA, EM 

LITRO.  

LITRO 341174 20 R$ 19,53 R$ 390,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

33 COLGADURA PARA RAIO-X , AÇO 

INOXIDÁVEL 

UND 422654 24 R$ 4,13 R$ 99,12 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

34 

CONDICIONADOR ÁCIDO GEL - PARA 

ESMALTE DENTÁRIO A 37% EM 

SERINGAS DE 2,5 ML. 

UND 391582 120 R$ 3,09 R$ 370,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

35 

COMPRESSA DE GASE 7,5CM X 7,5CM 

- ESTÉRIL, PACOTE COM 10 UNIDADES 

COM FIO 13 FIOS COM TECIDO 

TIPOTELA DE ALGODÃO DA MELHOR 

QUALIDADE , TECIDO ALTAMENTE 

ABSORVENTE, MACIO E AGRADÁVEL, 

INSENTO DE IMPUREZAS COM 

DOBRAS PARA DENTRO DA 

COMPRESSA MEDINDO ABERTA 15CM 

PACOTE 269978 120 R$ 0,70 R$ 84,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

X 30CM ESPECIALMENTE PARA FINS 

CIRÚRGICOS E CURATIVOS. 

36 

ESCOVA DE ROBSOM - PARA 

PROFILAXIA, TIPO PINCEL, ADAPTÁVEL 

EM CONTRA-ÂNGULO. 

UND 404892 40 R$ 1,20 R$ 48,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

37 

ESPELHO BUCAL ADAPTÁVEL EM 

CABO DE INOX - SEM GRAU N° 5. 

AUTAMENTE REISTE À VÁRIOS CICLOS 

DE ESTERELIZAÇÃO COM CALOR SECO 

180°C E CALOR ÚMIDO DE 350°C, 

COM LONGA VIDA ÚLTIL. COM  

MARCA IMPRESSA NO VERSO DO 

ESPELHO, RESISTENTE A CORROSÃO, 

DESCOLORAÇÃO, EM INOX POLIDO, 

BORDAS POLIDAS E BEM ACABADAS,  

PERFEITA UNIÃO ENTRE BORDAS E O 

ESPELHO. DEVERÁ TRAZER OS DADOS 

DE PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

NO MINITÉRIO DE SAÚDE. 

UND 437558 40 R$ 3,17 R$ 126,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

38 

EUGENOL - VIDRO COM 20 ML, 

COMPOSTO AROMÁTICO QUE ESTÁ 

PRESENTE NOS CRAVOS, CANELA, 

SASSAFRÁS E MIRRA. A 

NOMENCLATURA IUPAC PARA O 

EUGENOL É 4-ALIL-2-METOXIFENOL E 

O NÚMERO CAS É 97-53-0, 

MARCANTE EFEITO ANESTÉSICO, 

SENDO USADO NO TRATAMENTO DE 

DORES DE DENTE. 

UND 366987 24 R$ 11,17 R$ 268,08 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

39 

FILME RADIOGRAFICO OCLUSAL -

57X76MM CAIXA COM 25 UNDIADES. 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

CX 421266 2 R$ 684,02 R$ 1.368,04 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

40 

FILME RADIOGRÁFICO PERIAPICAL - 

ADULTO - 30X40. CAIXA COM 150 

UNIDADES. 

CX 415577 4 R$ 222,16 R$ 888,64 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

41 

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL - 

INFANTIL - 22X35. CAIXA COM 150 

UNIDADES. 

CX 420611 2 R$ 268,85 R$ 537,70 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

42 

FIO DE SUTURA AGULHADO EM SEDA 

3.0 45CM, COM AGULHA 

CINCUNFERÊNCIA  3/8 1,3CM - CAIXA 

COM 24 UNIDADES. 

CX 453514 120 R$ 39,10 R$ 4.692,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

43 

FIO DENTAL - EXTRA FINO  DE BOA 

QUALIDADE COM CERA, FLÚOR E COM 

SABOR HORTELÃ OU MENTA. ROLO 

COM 100 METROS. 

ROLO 246635 16 R$ 1,68 R$ 26,88 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

44 

FIXADOR PARA RAIO X SOLUÇÃO 

PRONTA PARA USO - EMBALAGEM 

COM 475 ML, COM TIOSSULFATO DE 

AMÔNIO DE 10 A 15%. 

UND 405632 10 R$ 8,10 R$ 81,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

45 

FLUORETO DE SÓDIO EM GEL - 

CONTENDO 1,23% DE DLUORFOSFATO 

ACIDULADO, COM PROPRIEDADE 

TIXOTRÓPICA, EM FRASCO DE 200ML, 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 02 ANOS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. SABOR TUTTI-

FRUTTI OU MORANGO 

UND 428102 80 R$ 5,26 R$ 420,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

46 FORMOCRESOL(FORMALDEIDO+ORTO

-CRESOL) VIDRO COM 10 ML 

VIDRO 374821 8 R$ 9,80 R$ 78,40 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

47 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. EM PÓ - 

FRASCO COM 10 GRAMAS. 

FRASCO 404585 10 R$ 5,25 R$ 52,50 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

48 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PARA 

FORRAMENTO - APRESENTADO EM 

CAIXA COM PASTA BASE DE 13 

GRAMAS, E PASTA CATALIZADORA DE 

11 GRAMAS 

KIT 404562 32 R$ 25,36 R$ 811,52 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

49 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15 - LÂMINA 

DE BISTURI Nº 15, DESCARTÁVEL, EM 

AÇO INOXIDÁVEL, RESISTENTE A 

FRATURAS,  

CORROSÃO, PERDA DE AFIAÇÃO, 

ESTERELIZADO POR COBALTO 60,  

INVÓLUCRO DE ALUMÍNIO 

INDIVIDUAL, COM FORRO INTERNO DE 

PROTEÇÃO PARA O FIO DA LÂMINA, 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 239065 4 R$ 21,37 R$ 85,48 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

50 MICROAPLICADORES DESCARTÁVEL 

ESFÉRICOS. - CAIXA COM 100 

CX 410559 80 R$ 8,46 R$ 676,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

51 

OXIDO DE ZINCO - PÓ FINO, INODORO 

DE COR BRANCA , PRODUZIDO À 

PARTIR DO ZINCO ELETROLÍTICO, PELO 

PROCESSO FRANCÊS. POTE 

CONTENDO 50G . DEVE SER 

ESTOCADO EM LOCAL SECO, ISENTO 

DE UMIDADE E SOBRE PALETES PARA 

MELHOR PROTEÇÃO, POR SE TRATAR 

DE PRODUTO COM ALTO GRAU DE 

ABSORÇÃO DE UMIDADE. DEVERÁ SER 

APRESENTADO COM RÓTULO 

CONTENDO O NOME DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE , 

LOTE , RISCOS AMBIENTAIS E 

INFORMAÇÕES DE EMERGÊNCIA 

POTE 361550 24 R$ 5,54 R$ 132,96 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

52 
ÓLEO LUBRIFICANTE ALTA ROTAÇÃO 

EMBALAGEM COM 200 ML 

UND 417983 16 R$ 23,43 R$ 374,88 

 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

53 

PASTA PROFILÁTICA  - CONTENDO 

ABRASIVOS SUAVES E AROMA 

ARTIFICIAL, EM BISNAGA DE 50G, 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE,  

ACONDICIONADAS EM CAIXAS OU 

PACOTES CONFORME O FABRICANTE,  

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 

COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE  

BISNAGA 417702 40 R$ 5,04 R$ 201,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA 

ARMAZENAMENTO, VALIDADE 

MÍNIMA DE 02 ANOS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

54 

RESINA FOTOP0LIMERIZÁVEL NA COR 

A3,5 - MICROHÍBRIDA, KIT COM 1 

SERINGA DE 4G  GRAMAS CADA, PARA 

REPOSIÇÃO NA COR DA ESCALA VITA 

A3,5. 

KIT 390513 48 R$ 38,76 R$ 1.860,48 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

55 

RESINA FOTOP0LIMERIZÁVEL NA COR 

C2 - MICROHIBRIDA  KIT COM 1 

SERINGA DE 4G  GRAMAS CADA, PARA 

REPOSIÇÃO NA COR ESCALA VITA C2. 

KIT 390513 32 R$ 23,78 R$ 760,96 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

56 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR 

A2 - MICROHÍBRIDA  KIT COM 1 

SERINGA DE 4G  GRAMAS CADA, PARA 

REPOSIÇÃO NA COR DA ESCALA VITA 

A2. 

KIT 390513 48 R$ 28,20 R$ 1.353,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

57 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR 

A3 - MICROHIBRIDA  KIT COM 1 

SERINGA DE 4G  GRAMAS CADA, PARA 

REPOSIÇÃO NA COR DA ESCALA VITA 

A3. 

KIT 390513 48 R$ 24,75 R$ 1.188,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

58 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR 

B2 - MICROHÍBRIDA  KIT COM 1 

SERINGA DE 4G  GRAMAS CADA, PARA 

REPOSIÇÃO NA COR DA ESCALA VITA 

B2. 

KIT 390513 32 R$ 29,30 R$ 937,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

59 

REVELADOR PARA RAIO X SOLUÇÃO 

PRONTA PARA USO - EMBALAGEM 

COM 475ML COM HIDROQUINONA (2 

A 3%). 

UND 405620 10 R$ 8,82 R$ 88,20 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

60 

SUGADOR ODONTOLÓGICO 

DESCARTÁVEL - PACOTE CONTENSO 

40 UNIDADES. 

PCT 406292 240 R$ 6,54 R$ 1.569,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

61 

TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER - PARA 

POLIMENTO DE RESINA COM 

GRANULAÇÃO FINA E MÉDIA, COM 

CENTRO NEUTRO. CAIXA COM 100  

CX 423570 24 R$ 5,83 R$ 139,92 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

62 

TIRA DE LIXA EM AÇO - NÃO 

CORROSIVO,PARA POLIMENTO DE 

AMALGAMA, CAIXA COM 12 TIRAS DE 

AÇO ABRASIVAS MONO FACE DE 4MM 

DE ESPESSURA.  

CX 406285 10 R$ 7,09 R$ 70,90 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

63 

TIRA DE POLIÉSTER - TIRA DE 

POLIÉSTER, ENVELOPE COM 50 

UNIDADES. 

ENVELOP

E 
462784 32 R$ 1,05 R$ 33,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

64 TRICRESOL FORMALINA - SOLUÇÃO, 

EMBALAGEM COM 10 ML 

UND 411746 8 R$ 11,24 R$ 89,92 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

65 VERNIZ COM FLUOR A 5% - SOLVENTE 

EM FRASCO COM 10ML. 

FRASCO 428166 8 R$ 18,24 R$ 145,92 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

66 

EMBALAGEM PARA 

AUTOCLAVE/PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

TUBULAR, 30CM X 100M, FILME 

LAMINADO DE 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE 

SELAGEM DIRETA (SELADORA 

TÉRMICA). EMBALAGENS IMPRESSAS 

COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS, 

PARA MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO 

DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR. OS 

INDICADORES QUÍMICOS DEVEM SER 

IMPRESSOS EM LOCAL QUE NÃO 

PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA 

PARA O INTERIOR DO ENVELOPE 

DURANTE A ESTERILIZAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O 

SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA 

EMBALAGEM. RESISTÊNCIA AO CALOR 

EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºc 

UND. 442487 8 R$ 159,48 R$ 1.275,84 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

67 

EMBALAGEM PARA 

AUTOCLAVE/PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

TUBULAR, 20CM X 100M, FILME 

LAMINADO DE 

POLIÉSTER/POLIPROPILENO DE 

SELAGEM DIRETA (SELADORA 

TÉRMICA). EMBALAGENS IMPRESSAS 

COM TINTAS INDICATIVAS ATÓXICAS, 

PARA MONITORIZAÇÃO DO PROCESSO 

DE ESTERILIZAÇÃO EM VAPOR. OS 

INDICADORES QUÍMICOS DEVEM SER 

IMPRESSOS EM LOCAL QUE NÃO 

PERMITA A MIGRAÇÃO DE TINTA 

PARA O INTERIOR DO ENVELOPE 

DURANTE A ESTERILIZAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO QUE INDIQUE O 

SENTIDO CORRETO DE ABERTURA DA 

EMBALAGEM. RESISTÊNCIA AO CALOR 

EM AMBAS AS FACES ATÉ 140ºc 

UND.  442385 24 R$ 44,26 R$ 1.062,24 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

68 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 

GRANDE, FABRICADA EM LÁTEX 

NATURAL, COM TEXTURA UNIFORME. 

AMBIDESTRA, COMPRIMENTO DE 

28CM (2CM), ESPESSURA MAIOR OU 

IGUAL A 0,16MM , BAINHA 

RESISTENTE LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL. COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE 

RESPONSÁVEL E CERTIFICADO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA  387698 30 R$ 22,03 R$ 660,90 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

69 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 

MÉDIA, FABRICADA EM LÁTEX 

NATURAL, COM TEXTURA UNIFORME. 

AMBIDESTRA, COMPRIMENTO DE 

28CM (2CM), ESPESSURA MAIOR OU 

IGUAL A 0,16MM , BAINHA 

RESISTENTE LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL. COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE 

RESPONSÁVEL E CERTIFICADO DE 

CAIXA  387699 80 R$ 20,07 R$ 1.605,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

70 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 

PEQUENA, FABRICADA EM LÁTEX 

NATURAL, COM TEXTURA UNIFORME. 

AMBIDESTRA, COMPRIMENTO DE 

28CM (2CM), ESPESSURA MAIOR OU 

IGUAL A 0,16MM , BAINHA 

RESISTENTE LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL. COM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE 

RESPONSÁVEL E CERTIFICADO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA  387700 220 R$ 19,59 R$ 4.309,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

71 

GLUTARALDEIDO , 1000ML , SOLUÇÃO 

À 2% COM PÓ ATIVADOR, PARA 28 

DIAS  

UND.  269883 16 R$ 100,93 R$ 1.614,88 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

72 

MÁSCARA CIRÚRGICA COM ELÁSTICO 

DESCARTÁVEL, FABRICADA EM 

POLIPROPILENO COM 3 CAMADAS 

SENDO A CAMADA INTERNA DE 

FILTRO MELT BLOWN BFE, EFICIENCIA 

DE FILTRAGEM BACTERIANA MÍNIMA 

DE 95%, GRAMATURA 30G 

APROXIMADAMENTE COSTURADA 

ELETRONICAMENTE COM CLIPS 

NASAL, RESISTENTE E CONFORTÁVEL. 

CAIXA COM 50 UNIDADES 

CAIXA  279581 90 R$ 11,29 R$ 1.016,10 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

73 MATRIZ ODONTOLÓGICA, TIRA DE 

AÇO 5MM. ROLO 50CM 

ENVELOP

E 
406145 16 R$ 1,43 R$ 22,88 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

74 MATRIZ ODONTOLÓGICA ,TIRA DE 

AÇO 7MM. ROLO 50CM  

ENVELOP

E 
406146 8 R$ 1,29 R$ 10,32 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

75 

ALICATE    PERFURADOR    

AINSWORTH    PARA PERFURAR    

LENÇOL    BORRACHA,    EM    AÇO 

INOXIDÁVEL E AUTOCLAVAVEL. 

UND 442190 8 R$ 78,71 R$ 629,68 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

76 

PINÇA   PORTA   GRAMPO   MODELO   

PALMER SERRILHADA        EM        AÇO        

INOXIDÁVEL AUTOCLAVAVEL,   

INDICADO   PARA   LEVAR   O GRAMPO 

PARA O DENTE 

UND 252895 8 R$ 69,56 R$ 556,48 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

77 

LENÇOL  DE  BORRACHA, EMBALAGEM  

COM 26  UNIDADES.    Embalados 

individualmente, para       maior       

segurança       e       higiene. Tamanho: 

13,5 x 13,5 cm ou 12,7x12,7. 

UND 442191 16 R$ 23,03 R$ 368,48 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

78 

ARCO DE OSTBY AUTOCLAAVEL 

UTILIZADO PARA APOIO DO LENÇOL 

DE BORRACHA PARA ISOLAMENTO 

ABSOLUTO DO DENTE A SER 

RESTAURADO. ESTERILIZAÇÃO EM 

AUTOCLAVE À 137º. TAMANHO 

ADULTO  

UND 436362 8 R$ 7,09 R$ 56,72 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

79 

Grampo para isolamento Nº 26. Corte 

e estampagem automática para 

manutenção de um padrão de 

tamanho e forma.  

 Tratamento térmico a vácuo com 

resultado perfeito na qualidade e 

dureza do aço inox.  

 Acabamento acetinado, de reduzido 

reflexo, diminui a fadiga dos olhos.  

 Rigoroso teste de Controle de 

Qualidade, garantia de longa 

durabilidade.  

 Registro na Anvisa. 

UND 246018 8 R$ 9,39 R$ 75,12 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

80 

Grampo para isolamento Nº 202. 

Corte e estampagem automática para 

manutenção de um padrão de 

tamanho e forma.  

 Tratamento térmico a vácuo com 

resultado perfeito na qualidade e 

dureza do aço inox.  

 Acabamento acetinado, de reduzido 

reflexo, diminui a fadiga dos olhos.  

 Rigoroso teste de Controle de 

Qualidade, garantia de longa 

durabilidade.  

 Registro na Anvisa. 

UND 246021 8 R$ 8,69 R$ 69,52 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

81 

Grampo para isolamento Nº 204. 

Corte e estampagem automática para 

manutenção de um padrão de 

tamanho e forma.  

 Tratamento térmico a vácuo com 

resultado perfeito na qualidade e 

dureza do aço inox.  

 Acabamento acetinado, de reduzido 

reflexo, diminui a fadiga dos olhos.  

 Rigoroso teste de Controle de 

Qualidade, garantia de longa 

durabilidade.  

 Registro na Anvisa. 

UND 266930 8 R$ 8,22 R$ 65,76 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

82 

Grampo para isolamento Nº 207. 

Corte e estampagem automática para 

manutenção de um padrão de 

tamanho e forma.  

 Tratamento térmico a vácuo com 

resultado perfeito na qualidade e 

dureza do aço inox.  

 Acabamento acetinado, de reduzido 

reflexo, diminui a fadiga dos olhos.  

 Rigoroso teste de Controle de 

Qualidade, garantia de longa 

durabilidade.  

 Registro na Anvisa. 

UND 266929 8 R$ 7,00 R$ 56,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

83 

Grampo para isolamento Nº 208. 

Corte e estampagem automática para 

manutenção de um padrão de 

tamanho e forma.  

 Tratamento térmico a vácuo com 

resultado perfeito na qualidade e 

dureza do aço inox.  

 Acabamento acetinado, de reduzido 

reflexo, diminui a fadiga dos olhos.  

 Rigoroso teste de Controle de 

Qualidade, garantia de longa 

durabilidade.  

 Registro na Anvisa. 

UND 247810 8 R$ 8,38 R$ 67,04 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

84 

Grampo para isolamento Nº 210. 

Corte e estampagem automática para 

manutenção de um padrão de 

tamanho e forma.  

 Tratamento térmico a vácuo com 

resultado perfeito na qualidade e 

dureza do aço inox.  

 Acabamento acetinado, de reduzido 

reflexo, diminui a fadiga dos olhos.  

 Rigoroso teste de Controle de 

Qualidade, garantia de longa 

durabilidade.  

 Registro na Anvisa. 

UND 247813 8 R$ 8,75 R$ 70,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

85 

Grampo para isolamento Nº 212. 

Corte e estampagem automática para 

manutenção de um padrão de 

tamanho e forma.  

 Tratamento térmico a vácuo com 

resultado perfeito na qualidade e 

dureza do aço inox.  

 Acabamento acetinado, de reduzido 

reflexo, diminui a fadiga dos olhos.  

 Rigoroso teste de Controle de 

Qualidade, garantia de longa 

durabilidade.  

 Registro na Anvisa. 

UND 246020 8 R$ 8,00 R$ 64,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

86 

Mascara pff2 com registro anvisa ou 

inmetro. Sem filtro UND 313379 120 R$ 1,32 R$ 158,40 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

87 

Mascara N95 sem filtro com registro 

anvisa ou inmetro. UND  298538 120 R$ 1,09 R$ 130,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

88 

Avental descartável gramatura 40 com 

elástico nos punhos.Material: SMS ou 

TNT. Modelo: Abertura nas costas, 

tiras para amarrar na cintura e 

pescoço, punho de malha. Pode ser 

autoclavado São descartáveis. Garante 

resistência à umidade, à abrasão e à 

ação de fungos e bactérias. Elevada 

inércia química. Eficiência de filtração 

bacteriana superior a 91%. Leveza. 

Não estéril. Atóxica, anti-alérgica, não 

inflamável e esterilizável. 

Hemorrepelente, hidorrepelente, 

hipoalergênico e com baixo 

desprendimento de partículas. Não 

absorve líquidos (como água, 

corantes, sangue, etc…). 

UND. 445186 360 R$ 3,80 R$ 1.368,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

89 

ALGINATO BICROMATICO - TIPO: 

II. ASPECTO FÍSICO: PÓ. 

APLICAÇÃO: PARA IMPRESSÃO 

COM CLOREXIDINA, PRESA 

NORMAL. APRESENTAÇÃO: 

PACOTE COM 410G. O PRODUTO 

DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. 

COM QUALIDADE SIMILAR OU 

SUPERIOR AO DENTSPLY SIRONA 

AVGEL. 

UND. 278252 48 R$ 30,46 R$ 1.462,08 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

90 

CERA ODONTOLÓGICA - TIPO: Nº. 7. 

COR: VERMELHA /ROSA. PESO: CERCA 

DE 220 G. APRESENTAÇÃO: CAIXA 

CONTENDO 18 LÂMINAS. O PRODUTO 

DEVE TER REGISTRO 

NA ANVISA. 

CAIXA  406791 20 R$ 19,34 R$ 386,80 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 



 

 

 

91 

CERA ODONTOLÓGICA - TIPO: 

UTILIDADE. PESO: CERCA DE 220G. 

COR:VERMELHA/BRANCA. 

APRESENTAÇÃO: CAIXA 5 

LÂMINAS. O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 406785 50 R$ 16,43 R$ 821,50 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

92 

FITA PARA AUTOCLAVE: 

Confeccionada com dorso de papel 

crepado à base de celulose. Recebe, 

em uma de suas faces, massa adesiva 

à base de borracha natural, óxido de 

zinco e resinas e, na outra face, uma 

fina camada impermeabilizante de 

resina acrílica. Ideal para o 

fechamento de pacotes que serão 

esterilizados em autoclave, funciona 

como indicadora de esterilização, pois 

possui listras diagonais de tinta 

termoreativa que, quando submetidas 

à esterilização, mudam sua coloração 

de branco para preto. Apresentação: 1 

rolo 19x30m (APRESENTAR 

AMOSTRA). (MARCA SUGERIDA 

MISSER OU SUPERIOR) 

UND. 814875 40 R$ 4,24 R$ 169,60 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

93 

FIO DE SUTURA - MATERIAL: NYLON 

MONOFILAMENTO. TIPO FIO: 6-0. 

COR: INCOLOR. COMPRIMENTO:45 

CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM AGULHA. TIPO AGULHA: 1/2 

CÍRCULO CORTANTE. COMPRIMENTO 

AGULHA: 1,50 CM. ESTERILIDADE: 

ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 

24 ENVELOPES. O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 487403 50 R$ 29,78 R$ 1.489,00 

PARTICIPAÇÃ

O EXCLUSIVA 

MEI/ME/EPP 

     

TOTAL R$ 
R$ 

72.030,56 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 
Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-
90, através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela(o) Secretária(o) 
Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Brasileira(o), Portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX 
e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições 
que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
(Razão Social), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada, nos termos do que dispõem a Lei nº 
14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24 em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº ___/2026 
– Processo Licitatório nº ___/2026, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora 
do certame, ____________________ CNPJ nº ____________________, com sede na Rua _____________, 
aqui representada por ________________(qualificação). Declarando desde já que os ratifica e se 
compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 
 
1. DO OBJETO 

 
Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a eventual e futura aquisição materiais 

odontológicos, para atender as necessidades de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde da 

Estratégia Saúde da Família e Ambulatório do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima do Município de Chã 

Grande, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório. 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto 
em epígrafe encontra fundamento na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 015/24. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 
os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

1      

TOTAL  

 



 

 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 
ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 
qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 
2.3. O preço unitário para prestação do serviço, objeto de registro será o de maior desconto inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº __/2026, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, poderão ser revistos e/ou reajustados 
mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 
Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  
2.8. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.9. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados do orçamento estimado e deverá observar o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  É participante deste registro de preços as Secretarias Municipais de _____________________. 
 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter 
as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes 
deste registro de preços.   
 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por órgãos e entidades, devendo o, como Órgão 
Gerenciador, manifestar-se sobre adesão, em consonância com o decreto 015/2024. 



 

 

 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições estabelecidas nesse instrumento, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As contratações adicionais decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ARP 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item/lote registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 
venham a aderir. 

4.5 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

d) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

e) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

f) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.6 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.7 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.8 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1 Homologado o resultado da licitação, o fornecedor declarado vencedor será convocado para assinar 
a ARP, em até 8 (oito) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
5.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado na forma do § 1º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
 5.2 Será admitida a forma eletrônica na assinatura da ARP, observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 
 
 5.3 Na assinatura da ARP, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital 
de licitação, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata. 
 
 5.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a ARP ou não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital de licitação, o(s) integrante(s) do cadastro reserva de que trata o art. 24 

deste Decreto será(ão) convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de classificação. 

 



 

 

 

5.5 Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a assinar a ARP, deverá ser 
observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o seu 
respectivo detalhamento no edital. 
 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1 No ato de prorrogação da vigência da ARP poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original, desde que justificado pelo órgão gerenciador. 

6.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

6.1.3 Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 14.133, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, e subsequentes alterações, e no Edital;  

6.1.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 
6 DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

  
6.1 Os produtos deverão atender a todos os requisitos definidos no Termo de Referência.  

 
6.2 Para fins de recebimento do serviço, será considerado como pré-requisito a total correspondência 

com as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº ___/2026 – Processo Licitatório nº 
___/2026. 

 
7 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

8.1 Conforme Termo de Referência. 
 
8 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
8.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE 
e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações 
solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 
 
8.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 
 
8.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 
CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
 



 

 

 

8.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 
registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 
9 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

10 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

 

10.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução, fixando prazo para a sua correção; 

 



 

 

 

10.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência 

 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 

  

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.2 .1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora licitados, 

salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando 

comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa 

e escrita da CONTRATANTE; 

 

12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, pessoal 

este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE 

relação jurídica de qualquer natureza; 

 

12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar 

inclusas as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo de referência; 

 

12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 

 

12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação 

dos serviços objeto deste Termo; 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 
responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  
 
13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 
comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  



 

 

 

 
13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 
CONTRATADA;  
 
13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre a data 
referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  
          365            365  
TX = Percentual da taxa anual = IPCA  
 
14.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica para 
a ocorrência. 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
Conforme Termo de Referência. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 
descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, 
assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 
que naturezas forem; 
 

15.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico CPL nº __/2026 e nos termos da legislação pertinente; 

 
15.4. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado: 

 I - pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP e aderentes de 

preço; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 



 

 

 

III - em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua prorrogação; 

IV - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP caso fortuito ou fato do príncipe, 

devidamente demonstrado; 

             V - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

17. DA SUCESSÃO 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 
assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  
 

18. DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 
condição de sua eficácia. 

 
18. DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 
desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 
 

Chã Grande, _____ de _________________ de 2026. 

 

____________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ________________ 

 
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ____/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA  

_______________, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, A PREFEITURA DA CIDADE DA CHÃ 

GRANDE E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

__________________, TUDO DE ACORDO COM 

O PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026 - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 

 

O Município de Chã Grande, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 

Joaquim Francisco, 56, Bairro Dom Helder – Chã Grande – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-

90, através da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela(o) Secretária(o) 

Sr(a).  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Brasileira(o), Portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

e do CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições 

que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

(Razão Social), inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato 

representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), 

(Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF 

sob o nº. XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO 

mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e 

estabelecem, tudo em conformidade com o Processo Licitatório nº ___/2026 – Pregão Eletrônico nº 

__/2026, devidamente homologado pela Autoridade Superior em __/__/2026, nos termos da Lei nº. 

14.1333/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para aquisição materiais odontológicos, para atender as 

necessidades de funcionamento das Unidades Básicas de Saúde da Estratégia Saúde da Família e 

Ambulatório do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima do Município de Chã Grande, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório. 

, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no instrumento convocatório, 

oriundo do Processo Licitatório nº ___/2026 – Pregão Eletrônico nº __/2026. 

PARÁGRAFO ÚNICO – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 



 

 

 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico ora 

citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos de direito público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXX, contados a partir da data de assinatura do 

Termo, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei 

14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
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5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ _____,___ (_____________). 

6.1.1 – O pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

Xxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel observância 

das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto fornecido,  

9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, através do 

servidor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer 

irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE EXECUÇÃO 

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA: 
 
Conforme Termo de Referência 
 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814.133/21, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

 Conforme Termo de Referência 



 

 

 

2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

12.1  -Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 

inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal De Chã 

Grande, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 do Código de 

Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 
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14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, para 

solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor, para o 

mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Chã Grande, __ de ________ de 2026. 

 

_________________________________________ 

NOME DO SECRETÁRIO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DEMANDANTE 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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ANEXO IV 
 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS E PARA REABILITADO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

 

 

Nome completo:_____________________________________________________RG nº:_______ 

______________________________CPF nº_______________________________ _____DECLARO, sob as penas 

da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 (Local e data).  

 

 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

 

Nome completo:______________________________________________________ RG nº: 

________________________ CPF nº: ______________________________ DECLARO, sob as penas da Lei, 

que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar da Pregão 

Eletrônico N.º  /2026, declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes. 

 (Local e data). 

__________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO VI 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “HABILITAÇÃO”  

Nome completo: ______________________________________________________ RG nº: 

_____________________________ CPF nº: _________________________ DECLARO, sob as penas da Lei, 

que o licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão 

Eletrônico nº ___/___:  

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto 

no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº. 42.911/1998; 

 b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

d) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da Prefeitura 

Municipal de Chã Grande. 

 (Local e data). 

 

_________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do 

CPF nº ________________, declara que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123/2006. 

Declaro, ainda, para os fins do edital que não incorremos em nenhum dos impedimentos previstos no 

§ 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

Local e Data 

 

______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO/CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 


